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LEI N® 410, DE 20 DE JANEIRO DE 2017.

QUE CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
AGUA BRANCA/PB, CONFORME ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PB usando
de suas atribuições e competências legais, faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte Lei:

concedido reajuste ao Piso Salarial do Magistério Público do
Município de Água Bronco/PB, conforme preconiza o Art. 5°, da Lei Federal
n  11.738/08 e em consonância com o Lei Municipal n° 14/09, do Municíoio
de Aguo Bronco/PB.

Art. 2° - Os salários básicos dos classes funcionais dos servidores o que se
refere ao Artigo anterior ficam reajustados conforme ANEXO I, II e III, os ouois
são partes integrantes da presente Lei.

Art. 3° - As despesas decorrentes com o execução do estabelecido nesta Lei
correõo por conto de créditos orçamentários próprios, conforme disposto no
Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor o partir da publicação, com efeitos
financeiros retroativos à 1° de janeiro de 2017, onde se revogam as
disposições em contrário.

Registre-se
Publique-se

Gabinete do Prefeito de Água Bronco/PB, em 17 de janeiro de 2017.
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- Prefeito Constitucional -
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